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GABINETE DO MINISTRO
<!ID526561-0>

PORTARIA Nº 2.132, DE 31 DE AGOSTO DE 2007

Estabelece incentivo financeiro para o Mu-
nicípio de Coroatá (MA), com Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU
192, qualificado pelo Ministério da Saúde,
para a adequação da área física da Central
de Regulação Médica de Urgência.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Portaria nº 1.863/GM, de 29 de setembro de
2003, que institui a Política Nacional de Atenção às Urgências, a ser
implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as compe-
tências dos três níveis de gestão;

Considerando a Portaria nº 1.864/GM, de 29 de setembro de
2003, que institui o componente pré-hospitalar móvel da Política
Nacional de Atenção às Urgências, por intermédio da implantação de
Serviços de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, em Mu-
nicípios e regiões de todo o território brasileiro, no âmbito do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando a Portaria nº 1.828/GM, de 2 de setembro de
2004, que institui incentivos financeiros para adequação da área física
das Centrais de Regulação Médica de Urgência em Estados, Mu-
nicípios e regiões de todo o território nacional e financiamento des-
tinado ao custeio e manutenção do componente pré-hospitalar móvel
e sua Central de Regulação Médica de Urgência, resolve:

Ministério da Saúde
.

Art. 1º Estabelecer incentivo financeiro para o Município de
Coroatá (MA), com Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -
SAMU 192, qualificado pelo Ministério da Saúde, para a adequação
da área física da Central de Regulação Médica de Urgência, conforme
descrito no quadro a seguir:

UF Cidade Ti p o População Valor do Incen-
tivo (R$)

MA Coroatá Regional 137.076 50.000,00

Art. 2º Fixar o prazo máximo de 90 (noventa) dias para que
o SAMU-192, ainda em implantação, entre em efetivo funciona-
mento, estando o Município sujeito à devolução dos recursos, caso
haja o descumprimento do disposto neste artigo.

Art. 3º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, em parcela única, dos va-
lores correspondentes aos recursos de que trata o artigo 1º desta
Portaria para o Fundo Municipal de Saúde de Coroatá (MA).

Art. 4º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0021 -
Atenção à Saúde da População nos Municípios Habilitados em Ges-

tão Plena do Sistema e nos Estados Habilitados em Gestão Ple-
na/Avançada, no Estado do Maranhão.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

<!ID526582-0>

PORTARIA Nº 2.133, DE 31 DE AGOSTO DE 2007

Estabelece recursos a serem incorporados
ao limite financeiro anual da Assistência
Ambulatorial e Hospitalar de Média e Alta
Complexidade no Estado do Ceará.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando o Ofício GABSEC nº 778, de 18 de agosto de
2007, da Secretaria de Estado da Saúde do Ceará; e

Considerando a necessidade da expansão da oferta de ser-
viços de saúde, resolve:

Art. 1º Estabelecer recursos, no montante de R$
45.763.168,00 (quarenta e cinco milhões, setecentos e sessenta e três
mil cento e sessenta e oito reais), a serem incorporados ao limite
financeiro anual da Assistência Ambulatorial e Hospitalar (média e
alta complexidade), do Estado do Ceará habilitado em Gestão Plena
do Sistema.

§ 1º O Estado fará jus à parcela mensal correspondente a
1/12 (um doze avos) do valor referido neste artigo.

§ 2º A realocação dos valores estabelecidos nesta Portaria
será objeto de pactuação no âmbito da Comissão Intergestores Bi-
partite - CIB.

Art. 2º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, dos
valores mensais para o Fundo Estadual de Saúde do Ceará.

Art. 3º Determinar que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho10.302.1220.8585-0023
Atenção à Saúde da População nos Municípios Habilitados em Gestão
Plena do Sistema e nos Estados Habilitados em Gestão Plena/Avan-
çada - no Estado do Ceará.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2007.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

<!ID526583-0>

PORTARIA Nº 2.134, DE 31 DE AGOSTO DE 2007

Habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 de
Uberaba (MG).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria nº 1.863/GM, de 29 de setembro de 2003, que institui a Política

Nacional de Atenção às Urgências, a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as
competências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria nº 1.864/GM, de 29 de setembro de 2003, que institui o componente
pré-hospitalar móvel da Política Nacional de Atenção às Urgências, por intermédio da implantação de
Serviços de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, em Municípios e em regiões de todo o
território brasileiro, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS; e

Considerando a Portaria nº 1.828/GM, de 2 de setembro de 2004, que institui incentivos
financeiros para adequação da área física das Centrais de Regulação Médica de Urgência em Estados,
Municípios e regiões de todo o território nacional e financiamento destinado ao custeio e à manutenção
do componente pré-hospitalar móvel e sua Central de Regulação Médica de Urgência, resolve:

Art. 1º Habilitar o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 de Uberaba (MG),
conforme descrito no quadro a seguir:

Município UF Equipe de Su-
porte Básico

Equipe de Suporte
Av a n ç a d o

Central
SAMU 192

Valor Men-
sal

Valor Anual

Físico Físico Físico
Uberaba MG 03 01 01 84.000,00 1.008.000,00

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o Fundo Municipal de Saúde de Uberaba (MG), sem onerar os respectivos tetos financeiros da
assistência ambulatorial e hospitalar de média e alta complexidade.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0031 -
Atenção à Saúde da População nos Municípios Habilitados em Gestão Plena do Sistema e nos Estados
Habilitados em Gestão Plena/Avançada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência julho de 2007.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO
<!ID526584-0>

PORTARIA Nº 2.135, DE 31 DE AGOSTO DE 2007

Altera o limite financeiro anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 Regional de Belo Horizonte
(MG).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria nº 12/GM, de 2 de janeiro de 2007, que incorporou recursos ao limite

financeiro anual da assistência ambulatorial e hospitalar (média e alta complexidade) do Município de
Belo Horizonte (MG), habilitado em Gestão Plena do Sistema Municipal, para o custeio do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192; e

Considerando a ampliação das Equipes de Suporte Básico do componente pré-hospitalar móvel
do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, Regional de Belo Horizonte (MG),
resolve:

Art. 1º Alterar o limite financeiro anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência SAMU 192, do Município de Belo Horizonte (MG), conforme descrito
no quadro a seguir:

<!ID526585-0>

PORTARIA Nº 2.136, DE 31 DE AGOSTO DE 2007

Aprova a adesão de Municípios ao Programa Farmácia Popular do Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto na Lei nº 10.858, de 13 de abril de 2004;
Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 338, de 6 de maio de 2004; e
Considerando o Decreto nº 5.090, de 20 de maio de 2004 e as Portarias nº 1.767/GM, de 24 de

julho de 2007, e nº 2.587/GM, de 6 de dezembro de 2004, resolve:
Art. 1º Aprovar a adesão de Municípios ao Programa Farmácia Popular do Brasil, nos termos

do Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Definir que os valores a serem transferidos aos Municípios, a título de implantação e de

manutenção, deverão se dar da seguinte forma:
I - recursos a título de implantação, isto é, em parcela única e imediata após a publicação desta

Portaria; e
II - recursos à título de manutenção, isto é, em parcelas mensais, cuja transferência se dará

quando do início das atividades da Farmácia.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para efetivar a transferência

dos valores financeiros, regular e automática, para os Fundos de Saúde correspondentes, nos termos da
Portaria nº 2.587/GM, de 2004.

Parágrafo único. A Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos deverá formalizar,
junto ao Fundo Nacional de Saúde, o início das transferências dos recursos de manutenção das Far-
mácias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar
de agosto de 2007.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO

Nº Cód IBGE Município UF
01 130420 TEFÉ AM

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Município UF Equipe de
Suporte
Básico

Equipe de
Suporte

Av a n ç a d o

Central
SAMU 192

Físico

Valor Men-
sal

Valor Anual

Belo Horizonte MG 22 04 01 404.000,00 4.848.000,00
Santa Luzia MG 02 00 00 25.000,00 300.000,00

TO TA L 24 04 01 429.000,00 5.148.000,00

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores anuais acima
descritos, para os Fundos Municipais de Saúde dos Municípios relacionados no artigo 1º desta Portaria,
sem onerar os respectivos tetos financeiros da assistência ambulatorial e hospitalar de média e alta
complexidade.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0031
Atenção à Saúde da População nos Municípios Habilitados em Gestão Plena do Sistema e nos Estados
Habilitados em Gestão Plena/Avançada - no Estado de Minas Gerais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência julho 2007.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO
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Nº Cód IBGE Município UF
02 270670 PENEDO AL

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
03 2 3 0 11 0 A R A C AT I CE

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
04 230100 AQUIRAZ CE

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
05 521975 SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO GO

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
06 521250 LUZIÂNIA GO

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
07 5 2 0 11 0 ANÁPOLIS GO

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
08 210300 CAXIAS MA

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
09 210320 C H A PA D I N H A MA

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
10 314800 PATOS DE MINAS MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
11 313520 JANUÁRIA MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
12 313620 JOÃO MONLEVADE MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
13 315180 POÇOS DE CALDAS MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
14 310400 ARAXÁ MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
15 313820 L AV R A S MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
16 315780 SANTA LUZIA MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
17 312610 FORMIGA MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
18 317040 UNAÍ MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
19 313420 I T U I U TA B A MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
20 317020 UBERLÂNDIA MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
21 314790 PA S S O S MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
22 150330 IGARAPE-MIRI PA

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
23 260620 GOIANA PE

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
24 431340 NOVO HAMBURGO RS

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
25 330270 MARICÁ RJ

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
26 420890 JARAGUÁ DO SUL SC

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
27 352210 I TA N H A É M SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
28 353800 PINDAMONHANGABA SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
29 354390 RIO CLARO SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
30 351870 GUARUJÁ SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
31 350850 C A Ç A PAVA SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00
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Nº Cód IBGE Município UF
02 270670 PENEDO AL

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
03 2 3 0 11 0 A R A C AT I CE

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
04 230100 AQUIRAZ CE

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
05 521975 SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO GO

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
06 521250 LUZIÂNIA GO

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
07 5 2 0 11 0 ANÁPOLIS GO

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
08 210300 CAXIAS MA

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
09 210320 C H A PA D I N H A MA

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
10 314800 PATOS DE MINAS MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
11 313520 JANUÁRIA MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
12 313620 JOÃO MONLEVADE MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
13 315180 POÇOS DE CALDAS MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
14 310400 ARAXÁ MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
15 313820 L AV R A S MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
16 315780 SANTA LUZIA MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
17 312610 FORMIGA MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
18 317040 UNAÍ MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
19 313420 I T U I U TA B A MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
20 317020 UBERLÂNDIA MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
21 314790 PA S S O S MG

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
22 150330 IGARAPE-MIRI PA

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
23 260620 GOIANA PE

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
24 431340 NOVO HAMBURGO RS

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
25 330270 MARICÁ RJ

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
26 420890 JARAGUÁ DO SUL SC

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
27 352210 I TA N H A É M SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
28 353800 PINDAMONHANGABA SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
29 354390 RIO CLARO SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
30 351870 GUARUJÁ SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
31 350850 C A Ç A PAVA SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00
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Nº Cód IBGE Município UF
32 354990 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
33 352240 I TA P E VA SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
34 350610 BEBEDOURO SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
35 352340 I TAT I B A SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
36 355540 U B AT U B A SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
37 352530 JAÚ SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
38 350550 B A R R E TO S SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
39 355410 TA U B AT É SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

<!ID526586-0>

PORTARIA Nº 2.137, DE 31 DE AGOSTO DE 2007

Define o quantitativo a ser incorporado ao
limite mensal de atendimentos aos pacien-
tes portadores de deficiência auditiva no
Estado de Sergipe.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Portaria nº 2.073/GM, de 28 de setembro de
2004, que institui a Política Nacional de Atenção à Saúde Auditiva a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria nº 587/SAS, de 7 de outubro de
2004, que determina a organização e a implantação de Redes Es-
taduais de Atenção à Saúde Auditiva;

Considerando a Portaria nº 589/SAS, de 8 de outubro de
2004, que trata dos mecanismos para operacionalização dos pro-
cedimentos de atenção à saúde auditiva no Sistema Único de Saúde -
SIA/SUS; e

Considerando a Portaria nº 482/SAS, de 27 de agosto de
2007, que credencia o Hospital São José - Prefeitura Municipal de
Aracajú (SE), CNPJ 13.016.621/0001-05, código CNES 0002275,
como Serviço de Atenção à Saúde Auditiva, resolve:

Art. 1º Definir o quantitativo a ser incorporado ao limite
mensal de atendimentos aos pacientes portadores de deficiência au-
ditiva no Estado de Sergipe, conforme abaixo:

Número máximo de pacientes pa-
ra protetização

Recurso Financeiro (mensal)

100/Alta Complexidade R$ 282.892,46

Parágrafo único. Foram incluídos no recurso financeiro todos
os procedimentos, principais e secundários, necessários ao atendi-
mento integral do paciente, a saber, avaliação para diagnóstico, acom-
panhamento, reavaliação da perda auditiva, terapia, seleção e adap-
tação de AASI, reposição de molde auricular e próteses auditivas.

Art. 2º Estabelecer que os recursos destinados ao custeio dos
Serviços de Atenção à Saúde Auditiva, incluídos no Fundo de Ações
Estratégicas e Compensação-FAEC, sejam disponibilizados ao Estado
de Sergipe, em conformidade com o quantitativo estabelecido.

Art. 3º Determinar que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - 0028
- Atenção à Saúde da População nos Municípios Habilitados em
Gestão Plena do Sistema e nos Estados Habilitados em Gestão Ple-
na/Avançada - no Estado de Sergipe.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência agosto de
2007.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO
<!ID526587-0>

PORTARIA Nº 2.138, DE 31 DE AGOSTO DE 2007

Define o quantitativo a ser incorporado ao
limite mensal de atendimentos aos pacien-
tes portadores de deficiência auditiva no
Estado do Maranhão.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Portaria nº 2.073/GM, de 28 de setembro de
2004, que institui a Política Nacional de Atenção à Saúde Auditiva a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria nº 587/SAS, de 7 de outubro de
2004, que determina a organização e a implantação de Redes Es-
taduais de Atenção à Saúde Auditiva;

Considerando a Portaria nº 589/SAS, de 8 de outubro de
2004, que trata dos mecanismos para operacionalização dos pro-
cedimentos de atenção à saúde auditiva no Sistema Único de Saúde-
SIA/SUS; e

Considerando a Portaria nº 481/SAS, de 27 de agosto de
2007, que habilita a Clínica Otodiagnose LTDA, no Município de
Imperatriz (MA), CNPJ 04.678.349/0001-38, código CNES 3527492,
como Serviço de Atenção à Saúde Auditiva, resolve:

Art. 1º Definir o quantitativo a ser incorporado ao limite
mensal de atendimentos aos pacientes portadores de deficiência au-
ditiva no Estado do Maranhão, conforme abaixo:

Número máximo de pacientes
para protetização

Recurso Financeiro (mensal)

100/Alta Complexidade R$ 282.892,46

Parágrafo único. Foram incluídos no recurso financeiro todos
os procedimentos, principais e secundários, necessários ao atendi-
mento integral do paciente, a saber, avaliação para diagnóstico, acom-
panhamento, reavaliação da perda auditiva, terapia, seleção e adap-
tação de AASI, reposição de molde auricular e próteses auditivas.

Art. 2º Estabelecer que os recursos destinados ao custeio dos
Serviços de Atenção à Saúde Auditiva, incluídos no Fundo de Ações
Estratégicas e Compensação-FAEC, sejam disponibilizados ao Estado
do Maranhão, em conformidade com o quantitativo estabelecido.

Art. 3º Determinar que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - 0021
- Atenção à Saúde da População nos Municípios Habilitados em
Gestão Plena do Sistema e nos Estados Habilitados em Gestão Ple-
na/Avançada - no Estado do Maranhão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência agosto de
2007.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

<!ID526588-0>

PORTARIA Nº 2.139, DE 31 DE AGOSTO DE 2007

Qualificar o Município de Aracati, do Es-
tado do Ceará, para o recebimento do In-
centivo no âmbito do Programa Nacional
de HIV/Aids e outras DST.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Portaria nº 2313/GM, de 19 de dezembro de
2002, que institui o Incentivo para Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios no âmbito do Programa Nacional de HIV/Aids e outras
D S T;

Considerando a avaliação do Plano de Ações e Metas;
Considerando a decisão da Comissão Intergestores Bipartite

do Estado do Ceará;
Considerando a decisão de qualificação ad referendum dos

municípios para o incentivo no âmbito do Programa Nacional de
HIV/Aids e outras DST, da Comissão Intergestores Tripartite, de
fevereiro de 2003, resolve:

Art. 1º Qualificar o Município conforme o Anexo a esta
Portaria, para o recebimento do Incentivo no âmbito do Programa
Nacional de HIV/Aids e outras DST.

Parágrafo único. O Município relacionado nesta Portaria fará
jus à parcela quadrimestral correspondente a 1/3 (um terço) dos va-
lores publicados.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor qua-
drimestral para o Fundo Municipal de Saúde correspondente.

Art. 3º Determinar que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1306.0214.0023 -
Incentivo Financeiro a Estados, Distrito Federal e Municípios para

ações de Prevenção e Qualificação da Atenção em HIV/AIDS e
outras Doenças Sexualmente Transmissíveis - no Estado do Ceará.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de
2007.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO

Incentivo no âmbito do Programa Nacional de HIV/Aids e Outras DST

Estado Código IBGE Município Valor Anual Valor Quadrimestral (1/3)
CE 2 3 0 11 0 Aracati 75.000,00 25.000,00

AGÊNCIA NACIONAL
DE SAÚDE SUPLEMENTAR

<!ID526556-0>

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 475,
DE 31 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre a decretação do Regime de
Liquidação Extrajudicial na Operadora VI-
DA E SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA
LT D A .

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XXXIV do art. 4º da Lei n.º 9.961, de 28 de janeiro de 2000, o inciso
III do art. 49 e a alínea "b" do inciso II do art. 64 ambos da RN n.º
81, de 2 de setembro de 2004, e na forma do disposto no art. 24 da
Lei n.º 9.656, de 3 de junho de 1998, em reunião ordinária de 19 de

dezembro de 2006, considerando as anormalidades econômico-finan-
ceiras e administrativas graves, conforme constante do processo ad-
ministrativo n.º 33902.175223/2005-38, adotou a seguinte Resolução
de Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua pu-
blicação:

Art. 1º Fica decretado o regime de Liquidação Extrajudicial
na operadora VIDA E SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 00.761.762/0001-00, Registro Provisório
nº 30.693-2, fixando-se, com fulcro no § 2º, do art. 15, da Lei n.º
6.024, de 13 de março de 1974, como Termo Legal da Liquidação da
operadora o dia 17 de março de 2006.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
Diretor-Presidente
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Nº Cód IBGE Município UF
32 354990 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
33 352240 I TA P E VA SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
34 350610 BEBEDOURO SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
35 352340 I TAT I B A SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
36 355540 U B AT U B A SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
37 352530 JAÚ SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
38 350550 B A R R E TO S SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

Nº Cód IBGE Município UF
39 355410 TA U B AT É SP

MANUTENÇÃO I M P L A N TA Ç Ã O
Unid. Valor Unitário Valor Total V. d u o d é c i m o Unid. Valor Unitário Valor Total
01 10.000,00 120.000,00 10.000,00 01 50.000 50.000,00

<!ID526586-0>

PORTARIA Nº 2.137, DE 31 DE AGOSTO DE 2007

Define o quantitativo a ser incorporado ao
limite mensal de atendimentos aos pacien-
tes portadores de deficiência auditiva no
Estado de Sergipe.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Portaria nº 2.073/GM, de 28 de setembro de
2004, que institui a Política Nacional de Atenção à Saúde Auditiva a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria nº 587/SAS, de 7 de outubro de
2004, que determina a organização e a implantação de Redes Es-
taduais de Atenção à Saúde Auditiva;

Considerando a Portaria nº 589/SAS, de 8 de outubro de
2004, que trata dos mecanismos para operacionalização dos pro-
cedimentos de atenção à saúde auditiva no Sistema Único de Saúde -
SIA/SUS; e

Considerando a Portaria nº 482/SAS, de 27 de agosto de
2007, que credencia o Hospital São José - Prefeitura Municipal de
Aracajú (SE), CNPJ 13.016.621/0001-05, código CNES 0002275,
como Serviço de Atenção à Saúde Auditiva, resolve:

Art. 1º Definir o quantitativo a ser incorporado ao limite
mensal de atendimentos aos pacientes portadores de deficiência au-
ditiva no Estado de Sergipe, conforme abaixo:

Número máximo de pacientes pa-
ra protetização

Recurso Financeiro (mensal)

100/Alta Complexidade R$ 282.892,46

Parágrafo único. Foram incluídos no recurso financeiro todos
os procedimentos, principais e secundários, necessários ao atendi-
mento integral do paciente, a saber, avaliação para diagnóstico, acom-
panhamento, reavaliação da perda auditiva, terapia, seleção e adap-
tação de AASI, reposição de molde auricular e próteses auditivas.

Art. 2º Estabelecer que os recursos destinados ao custeio dos
Serviços de Atenção à Saúde Auditiva, incluídos no Fundo de Ações
Estratégicas e Compensação-FAEC, sejam disponibilizados ao Estado
de Sergipe, em conformidade com o quantitativo estabelecido.

Art. 3º Determinar que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - 0028
- Atenção à Saúde da População nos Municípios Habilitados em
Gestão Plena do Sistema e nos Estados Habilitados em Gestão Ple-
na/Avançada - no Estado de Sergipe.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência agosto de
2007.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO
<!ID526587-0>

PORTARIA Nº 2.138, DE 31 DE AGOSTO DE 2007

Define o quantitativo a ser incorporado ao
limite mensal de atendimentos aos pacien-
tes portadores de deficiência auditiva no
Estado do Maranhão.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Portaria nº 2.073/GM, de 28 de setembro de
2004, que institui a Política Nacional de Atenção à Saúde Auditiva a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria nº 587/SAS, de 7 de outubro de
2004, que determina a organização e a implantação de Redes Es-
taduais de Atenção à Saúde Auditiva;

Considerando a Portaria nº 589/SAS, de 8 de outubro de
2004, que trata dos mecanismos para operacionalização dos pro-
cedimentos de atenção à saúde auditiva no Sistema Único de Saúde-
SIA/SUS; e

Considerando a Portaria nº 481/SAS, de 27 de agosto de
2007, que habilita a Clínica Otodiagnose LTDA, no Município de
Imperatriz (MA), CNPJ 04.678.349/0001-38, código CNES 3527492,
como Serviço de Atenção à Saúde Auditiva, resolve:

Art. 1º Definir o quantitativo a ser incorporado ao limite
mensal de atendimentos aos pacientes portadores de deficiência au-
ditiva no Estado do Maranhão, conforme abaixo:

Número máximo de pacientes
para protetização

Recurso Financeiro (mensal)

100/Alta Complexidade R$ 282.892,46

Parágrafo único. Foram incluídos no recurso financeiro todos
os procedimentos, principais e secundários, necessários ao atendi-
mento integral do paciente, a saber, avaliação para diagnóstico, acom-
panhamento, reavaliação da perda auditiva, terapia, seleção e adap-
tação de AASI, reposição de molde auricular e próteses auditivas.

Art. 2º Estabelecer que os recursos destinados ao custeio dos
Serviços de Atenção à Saúde Auditiva, incluídos no Fundo de Ações
Estratégicas e Compensação-FAEC, sejam disponibilizados ao Estado
do Maranhão, em conformidade com o quantitativo estabelecido.

Art. 3º Determinar que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - 0021
- Atenção à Saúde da População nos Municípios Habilitados em
Gestão Plena do Sistema e nos Estados Habilitados em Gestão Ple-
na/Avançada - no Estado do Maranhão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência agosto de
2007.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO
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PORTARIA Nº 2.139, DE 31 DE AGOSTO DE 2007

Qualificar o Município de Aracati, do Es-
tado do Ceará, para o recebimento do In-
centivo no âmbito do Programa Nacional
de HIV/Aids e outras DST.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Portaria nº 2313/GM, de 19 de dezembro de
2002, que institui o Incentivo para Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios no âmbito do Programa Nacional de HIV/Aids e outras
D S T;

Considerando a avaliação do Plano de Ações e Metas;
Considerando a decisão da Comissão Intergestores Bipartite

do Estado do Ceará;
Considerando a decisão de qualificação ad referendum dos

municípios para o incentivo no âmbito do Programa Nacional de
HIV/Aids e outras DST, da Comissão Intergestores Tripartite, de
fevereiro de 2003, resolve:

Art. 1º Qualificar o Município conforme o Anexo a esta
Portaria, para o recebimento do Incentivo no âmbito do Programa
Nacional de HIV/Aids e outras DST.

Parágrafo único. O Município relacionado nesta Portaria fará
jus à parcela quadrimestral correspondente a 1/3 (um terço) dos va-
lores publicados.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor qua-
drimestral para o Fundo Municipal de Saúde correspondente.

Art. 3º Determinar que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1306.0214.0023 -
Incentivo Financeiro a Estados, Distrito Federal e Municípios para

ações de Prevenção e Qualificação da Atenção em HIV/AIDS e
outras Doenças Sexualmente Transmissíveis - no Estado do Ceará.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de
2007.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO

Incentivo no âmbito do Programa Nacional de HIV/Aids e Outras DST

Estado Código IBGE Município Valor Anual Valor Quadrimestral (1/3)
CE 2 3 0 11 0 Aracati 75.000,00 25.000,00

AGÊNCIA NACIONAL
DE SAÚDE SUPLEMENTAR

<!ID526556-0>

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 475,
DE 31 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre a decretação do Regime de
Liquidação Extrajudicial na Operadora VI-
DA E SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA
LT D A .

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XXXIV do art. 4º da Lei n.º 9.961, de 28 de janeiro de 2000, o inciso
III do art. 49 e a alínea "b" do inciso II do art. 64 ambos da RN n.º
81, de 2 de setembro de 2004, e na forma do disposto no art. 24 da
Lei n.º 9.656, de 3 de junho de 1998, em reunião ordinária de 19 de

dezembro de 2006, considerando as anormalidades econômico-finan-
ceiras e administrativas graves, conforme constante do processo ad-
ministrativo n.º 33902.175223/2005-38, adotou a seguinte Resolução
de Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua pu-
blicação:

Art. 1º Fica decretado o regime de Liquidação Extrajudicial
na operadora VIDA E SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 00.761.762/0001-00, Registro Provisório
nº 30.693-2, fixando-se, com fulcro no § 2º, do art. 15, da Lei n.º
6.024, de 13 de março de 1974, como Termo Legal da Liquidação da
operadora o dia 17 de março de 2006.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
Diretor-Presidente
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